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Processo Administrativo nº 009672/2020-66 – TCDE – 130/2020 
 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO, por meio de seu Pregoeiro, designado através do ATO Nº 

0371/2020-SRH/P/ALE, torna público aos interessados, em especial as empresas participantes do pregão supracitado, que tem por 

finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de veículos utilitários, a pedido do Superintendência de 

Logística, em face de Pedido de Impugnação, houve correção no Edital e seus anexos, a saber: 

 

DO EDITAL E TERMO DE REFERENCIA: 

Onde se lê: 2.1.1 Especificação do objeto – Veículo..... 

Leia-se: 

2.1.1 Especificação do objeto - Veículo Utilitário grande –Tipo (SUV), zero KM , 04 quatro portas, com 03 anos 
de garantia,  ou  100.000KM,  Transmissão  automática,  de  4  a  9  marchas,  tração  4x4,Direção  hidráulica,  
freios  traseiros  e  dianteiros  disco  ventilado,  combustível diesel,  suspensão  dianteira  e  traseira,  com  
barras  de  estabilidade  e  roda independente, ar condicionado, travas elétricas, volante com regulagem de 
altura, airbag de motorista, passageiro e lateral, distribuição eletrônica de frenagem, alarme, freios  ABS,  7  
lugares,  piloto  automático,  MP3,  entrada  USB,  rádio  AM/FM, desembaçador traseiro, vidros elétricos 
dianteiros e traseiros, computador de bordo, sensor de farol, farol de neblina. Torque 43,9, Tanque de 68 litros, 
motorização 2.0, potência 177 CV, cilindrada 2.422, com aplicação de películas de proteção solar, e seguro total 
para todos os veículos, os mesmos deverão ser na cor branca ou preta. Garantia de fábrica de 36 (trinta e seis) 
meses. Ano de fabricação/modelo não inferior ao ano vigente ao da entrega. Veículo novo-Zero Km (0-Km). A 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia faz jus a benefícios fiscais: SUFRAMA 

 

Em face do exposto, fica reaberto o prazo inicialmente estabelecido nos termos do Art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 
8.666/93, logo, a sessão inaugural dar-se-á no dia 01 de dezembro de 2020, às 09h00 (horário de Brasília). O Edital e 
seus anexos nos demais termos permanecem inalterados, neste ato ratificados. 
   

Porto Velho-RO, 18 de novembro de 2020. 
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